
 

 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 

 
Agraciamento com MOÇÃO DE APLAUSOS 

ao Senhor VANDER LOBOSCO NUNES em 

reconhecimento à sua relevante contribuição 

para o esporte, em especial ao basquete, tanto 

no cenário nacional quanto ao desenvolvimento 

e incentivo à pratica esportiva em nosso 

município. 

 
 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paraty. 

 A Câmara Municipal de Paraty, obedecendo às disposições regimentais e após aprovação pelos 

Vereadores em Sessão Plenária, faz constar em seus anais a indicação de RUAN CARLOS SOUZA 

RIBEIRO para o agradecimento com MOÇAO DE APLAUSOS ao Senhor VANDER LOBOSCO NUNES, 

em reconhecimento à sua relevante contribuição para o esporte, em especial ao basquete, tanto no cenário 

nacional quanto ao desenvolvimento e incentivo à pratica esportiva em nosso município. 

 

  Vander Lobosco Nunes construiu uma trajetória exemplar como árbitro internacional de basquete, 

tendo atuado em diversas competições de grande expressão, tais como Campeonatos Mundiais, Sul-

Americanos, Liga Nacional, e Campeonatos Brasileiros, em múltiplas categorias. 

 

Exerceu um papel fundamental como coordenador de arbitragem e avaliador técnico dos Jogos escolares 

entre os anos de 1982 e 1992, contribuindo diretamente para a formação esportiva de jovens atletas. 

Posteriormente, atuou por 15 anos como instrutor e coordenador de arbitragem da Federação Escolar de 

Minas Gerais, entre 2005 e 2020, deixando um legado consolidado de profissionalismo, ética e 

excelência. 

 

Residente em Paraty desde 1998, Vander se tornou uma referência local ao fundar o projeto Basquete 

Sem Fronteiras, responsável pela formação de diversos atletas e pela participação em importantes 

competições, como a Copa Angra e os Jogos do Interior do Estado do Rio de Janeiro, onde, em 2007, 

conquistou a medalha de bronze. 

 

É também fundador das equipes Dinossauros e Babyssauros de Paraty, que incentivam a participação 

de crianças, jovens, adultos e veteranos no esporte, fortalecendo a integração social, o bem-estar, o 

espírito de equipe e o amor pelo basquete. 

 

Em 2025, está em fase de fundação o Instituto de Basquete Vander, iniciativa que ampliará ainda mais 

sua contribuição para o desenvolvimento esportivo, social e educacional de nossa cidade. 

 

Diante de sua história de dedicação, exemplo de cidadania, compromisso com o esporte e impacto social 

positivo em Paraty, esta Casa Legislativa reconhece e enaltece o trabalho do senhor Vander Lobosco 

Nunes, expressando-lhe Aplausos e Gratidão. 

  

 Pelos motivos expostos, esta Casa de Leis, como forma de reconhecimento, sente-se honrada em 

conceder ao Senhor VANDER LOBOSCO NUNES a presente MOÇÃO DE APLAUSOS. 
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Sala das Sessões, 27 de outubro de 2025. 

 

 RUAN CARLOS SOUZA RIBEIRO  

Vereador 
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